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Campo Grande/MS, 25 de julho de 2023. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Diretor(a) do Foro, 

Considerando a Campanha Nacional do Ministério da Saúde com a 

mensagem "Brasil unido contra a Dengue, Zika e Chikungunya"; 

Considerando o Decreto Estadual n.15.226, de 15 de maio de 2019, o qual 

instituiu o Comitê Estadual de Combate às Arboviroses, que este Tribunal de Justiça faz 

parte; 

Considerando que o Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul do Fórum 

Nacional da Saúde do CNJ, sempre adota medidas para promover ações mitiQatórias de 

combate às arboviroses, com objetivo de conscientizar a população acerca da importância de 

prevenir a proliferação dos focos do mosquito; 

Determinei que fosse elaborado um Cartaz da Campanha Contra o 

Mosquito Aedes Aegypti, o qual encaminho a Vossa Excelência solicitando que afixe no 

átrio do Fórum. 

Certo de poder contar com Vossa Excelência, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Desembargador NÉLIO STÁBILE 
Coordenador do Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul 
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